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INTRODUÇÃO: A computação é considerada a segunda revolução no mundo 
do trabalho, após a revolução industrial, e seu uso cada vez mais inserido ao 
cotidiano requer segurança e conforto à visão. A Associação Americana de 
Optometria (AOA) define a Síndrome da Visão do Computador (SVC) como 
resultado de problemas oculares e visuais relacionados ao uso excessivo de 
dispositivos tecnológicos, tais como computador, celular, televisão, tablet, dentre 
outros. Em 2020, desde a declaração do isolamento social decorrente da 
pandemia da COVID-19, o uso prolongado desses dispositivos obteve um 
aumento em todo o mundo, seja para a realização de trabalhos e estudos 
remotos, seja para o contato social à distância ou entretenimento, o que 
contribuiu para o desenvolvimento de consequências no sistema visual dos 
usuários de tais aparelhos. OBJETIVO: Avaliar o impacto do uso excessivo de 
dispositivos digitais no sistema visual. METODOLOGIA: Trata-se de uma 
revisão integrativa, através das bases de dados SCIELO e PUBMED, aplicando 
os descritores em inglês: computer vision syndrome AND remote works AND 
social distancing, sendo selecionados 12 artigos para a elaboração deste estudo.  
RESULTADOS: Dispositivos de computação atualmente estão sendo usados 
por um número abrangente de pessoas e, com o distanciamento social exigido 
pela pandemia da COVID-19, houve significativo aumento de sintomas de 
desconforto visual devido ao uso inadequado de aparelhos digitais, 
desencadeando sintomas oculares e não oculares. A Síndrome da Visão do 
Computador é composta por um conjunto de sinais e sintomas, tais como miopia, 
tensão ocular, olhos cansados, irritação, sensação de queimação, fotofobia, 
vermelhidão, olho seco, visão turva e dupla, sendo desencadeada 
principalmente pelo uso de telas por mais de quatro horas. Associadamente, a 
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utilização inadequada desses aparelhos corroboram para sintomas extra-
oculares diversos, como cefaléia, cervicalgia e dorsalgia, além de anormalidades 
no ciclo circadiano, acarretando insônia e transtornos de ansiedade. Diante 
disso, a Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP), preconiza evitar o uso de telas 
em crianças menores de dois anos e, a partir dessa idade, seu acesso limitado 
por dia. CONCLUSÃO: A abordagem inicial do paciente pelo oftalmologista, 
aliada a anamnese cuidadosa e exame físico detalhado, podem revelar 
correlação entre queixas visuais e o uso excessivo de telas eletrônicas. A 
conscientização sobre a prevenção da fadiga ocular digital deve ser enfatizada 
e medidas para redução de efeitos adversos ao mínimo devem ser exploradas, 
tais como, policiamento quanto ao tempo de uso desses equipamentos, 
utilização de lubrificantes oculares, uso de filtro de luz azul em telas e óculos, 
além de lentes anti reflexo e exercícios de acomodação visual. Ademais, é 
perceptível a necessidade de estudos e de novas tecnologias para a segurança 
e conforto ocular, principalmente diante da crescente demanda de utilização de 
recursos visuais, acentuada através do isolamento social imposto pela COVID-
19.  
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INTRODUCTION: Computing is considered the second revolution in the world of work, 
after the industrial revolution, and its use increasingly inserted into everyday life requires 
safety and comfort for vision. The American Optometry Association (AOA) defines 
Computer Vision Syndrome (CVS) as the result of eye and visual problems related to 
the excessive use of technological devices, such as computers, cell phones, televisions, 
tablets, among others. In 2020, since the declaration of social isolation resulting from the 
COVID-19 pandemic, the prolonged use of these devices has increased worldwide, 
whether for remote work and studies, or for social contact at a distance or entertainment, 
which contributed to the development of consequences in the visual system of users of 
such devices. OBJECTIVE: Assess the impact of excessive use of digital devices on the 
visual system. METHODOLOGY: This is an integrative review, using the SCIELO and 
PUBMED databases, applying the descriptors in English: computer vision syndrome 
AND remote works AND social distancing, with 12 articles selected for the preparation 
of this study. RESULTS: Computing devices are currently being used by a wide range 
of people and, with the social distance required by the COVID-19 pandemic, there was 
a significant increase in symptoms of visual discomfort due to the inappropriate use of 
digital devices, triggering eye symptoms and not eyepieces. Computer Vision Syndrome 
is composed of a set of signs and symptoms, such as myopia, eye strain, tired eyes, 
irritation, burning sensation, photophobia, redness, dry eye, blurred and double vision, 
being mainly triggered by the use of screens for more than four hours. Associated, the 
inappropriate use of these devices contributes to different extraocular symptoms, such 
as headache, neck pain and back pain, in addition to abnormalities in the circadian cycle, 
causing insomnia and anxiety disorders. Therefore, the Brazilian Society of Pediatrics 
(SBP) recommends avoiding the use of screens in children under two years of age and, 
from that age, their limited access per day. CONCLUSION: The initial approach to the 
patient by the ophthalmologist, together with a careful anamnesis and detailed physical 
examination, may reveal a correlation between visual complaints and excessive use of 
electronic screens. Awareness about the prevention of digital eyestrain should be 
emphasized and measures to reduce adverse effects to a minimum should be explored, 



 

such as policing regarding the time of use of these equipment, use of eye lubricants, use 
of blue light filter on screens and glasses, in addition to anti-reflection lenses and visual 
accommodation exercises. Furthermore, the need for studies and new technologies for 
eye safety and comfort is noticeable, especially in view of the growing demand for the 
use of visual resources, accentuated by the social isolation imposed by COVID-19. 
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